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INDICAÇÃO N° 163/2023 

Sarandi, 26 de maio de 2023. 

Atendidas as formalidades regimentais, os Vereadores adiante nomeados, 
após o deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, 
Prefeito, que seja feita a reforma na Casa da Cultura Irmã Antona. 

Tendo em vista que os artistas locais de nossa cidade, e população de um 
modo geral, necessita de um lugar adequado para que sejam realizadas as atividades 
culturais e religiosas com segurança c conforto. 

Respeitosamente, Vereadores Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro" 
e Fábio de Souza Silveira "Balako". 

Plenário Adércio Marques da Silva-. 
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